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 TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a aquisição de veículo automotivo zero km, 5 (cinco) lugares para o 

Gabinete de Programas e Projetos Especiais (GPPE), no âmbito do Projeto Fiscalização 

Eficiente, Termo de Convênio MPRS FRBL 194/2019. 

2. OBJETIVO 

2.1 – O objetivo desta é a aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE – VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA, para ser usado pela equipe 

do GPPE, na fiscalização de obras do Município. 

2.2 – A empresa vencedora deverá fornecer o material solicitado especificado, 

conforme descritivo informado pela CONTRATANTE. O material deve possuir as 

características conforme tabela abaixo: 

Item Qtde Descrição Preço Máximo 

75673 02 

Veículo zero km, de 5 lugares, fabricação nacional 
Ano/Modelo: no mínimo 2021 
Potência mínima a ser atendida (cv): 78,0 (G) a 6.000 rpm 

/ 82,0 (E) 6.250 rpm  
Torque mínimo a ser atendido (kgf.m): 9,6 (G) / 10,6 (E) a 

3.500 rpm  

Capacidade mínima do porta-malas (litros): 300  
Tanque de Combustível: 40 litros no mínimo 
Ar condicionado 
Freio ABS 
Motor 1.0 Flex  
Vidros elétricos dianteiros e traseiros 
Alarme antifurto 
Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 

Banco do motorista com regulagem de altura  
Banco traseiro rebatível  
Desembaçador do vidro traseiro temporizado  
Direção hidráulica 
Iluminação do porta-malas   
Volante com regulagem de altura  

Emplacado no nome da Prefeitura Municipal de Rio Grande 
Rodas: De ferro 14’’ polegadas no mínimo 

Sistema de posicionamento global (GPS) com acesso em 

tempo real aos dados gerados com indicador de motor 

ligado/desligado 

R$ 162.000,00 
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3. REGRAS DE ENTREGA 

 

3.1 – Os materiais devem ser entregues na Central de Viaturas do Gabinete do 

Prefeito, no Largo Engenheiro João Fernandes Moreira, s/n, Centro, Rio Grande/RS, no 

prazo de até 70 (setenta) dias úteis, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho.  

      3.2 – A CONTRATADA deverá entregar os materiais em perfeitas condições de uso. 

3.3 – O objeto será recebido provisoriamente pela Comissão do registro de Preço ou 

por servidor designado pela(s) Secretarias(s), para recebimento do objeto contratado. 

3.4 – Se no período do recebimento provisório o(s) objeto(s) não estar(em) de acordo 

com o edital, a CONTRATANTE enviara solicitação de substituição do produto e, ficará 

a empresa obrigada a substituir o(s) mesmo(s) dentro do prazo máximo equivalente de 7 

(sete) dias para a retirada e o mesmo período para devolver o(s) objeto(s) de acordo com 

o solicitado no edital, sem ônus para o município do Rio Grande. 

3.5 – Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 

Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei n° 8.666/93 

 

4.         GARANTIA 

            A CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, 

contada a partir da data do recebimento definitivo dos materiais. Em caso de troca do 

material por defeito, a garantia será renovada por igual período a contar da data de 

recebimento do novo material.  

 

5.         SANÇÕES 

          O não cumprimento por parte da Contratada, na efetividade da entrega, bem como 

atrasos, falta de produtos, produtos diferentes da nota de empenho, ou qualquer outro que 

fuja do Contrato, acarretará em sanções previstas em lei.  

 

 O Material deve ser entregue e analisado pelo Motorista Fernando Rizzo, da 
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Central de viaturas do Gabinete do Prefeito, localizada no Largo Engenheiro João 

Fernandes Moreira, s/n, Centro, Rio Grande/RS, CEP 96200-015.  

 

 

 

 

 

 

Gilberto Arabidian Junior 

Chefe do Gabinete de Programas e Projetos Especiais 
                


